
LEI N' 341, De-OS DE DEZEIoIllRODE 1979,

'I" "Autoria alienação 'de bens I.óveh s!

tuados no· I' distrito deate Munlcipio •

...•...•:~'t ~':-:.,:Iedi providência. correl.t. •• ,·'
L" ;

~ A CA}~RA MUNICIPAL DE W9VA IGUAÇU, POR

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E,EU SANCIONO A SEGUIh7E
LEI:

- .;,:,~'.' "~ .. ~:..",':' ... {

Art~ I' - Fica o ex~cutivo .ut~r~l.do a

alienar ~.i';óvel'situado na Ave·nid. NUa .Peçanha,.do dois p!"

vl~entis, ~on.truidos sobre pilotis;.d~no~inado.Rodoviirio ,.
Arruda Neiroiros, bem como O da RUa Marechal Floriano Peixo"

to, coa 38,00. de frente, 40.S0& pelo lado direito, onde

confronta cOJa Joaquia Vaz Hartins ou. ~·uce~"soTe5. 35. 25. p~lo .L.

. 1 .do ~5querdo. onde confronta (o. João Fe'TTci ri ou suCeSSOTe5,,':,
37.JO~ pelo, fundos. onde contronta coa JoÃo Ferrrira oU.su,·

CtS50res. distante 10,40., i. diTei ta , do i~icio do raio' de

Curvatura fOT~do pelas Ruas M~rech.l Floriano Pei~oto e Dt! "'
via Tarquínio, com. irea de 1.438.2 •

. Art. %' - Os bens a que.se refere o arr~
tigo precedente na '{~nnad~ .rt-.-h? do- Cõdigo 4Ci"'il~""'p.s·;-;;---
• ~nteErar cateEoria de bens patri ••oni~is do ~Iuni~ipio•.

. ATt.~ ,39 •. 'o~ recurso$. decorrentes d~s

alienações._ que s~' re:fer~ o~"art".~ l~ te;ão aplicação especi

fica; o produto da ~enda do imóvel ~a Rua ~arech.l Floriano

Peixoto destinar-5e-i par. p projeto. construção •• õveis ,

de~ai~ aparelha~enlos da sede do Leeislativo o o .aldo da /'3

citAda alienaçio, bem como.o, recursos provenjentcs da v~nda

do imóvel da Avenida ~ilo peçanha, serio.aplicados na efeti- .

nç,ão do ~. Bloco da"••elodo E••cuti,·o.

. ~#Parát.rafo Únicô' ;; 05 .recursos pro\'enie~

tes da, ~lien~t~e5 constituiria Tecei~a. ficando o E~eCUliyo

/,..~
autorizado a abrir CTéd~to para os fins nesta L\i espccific.~

dos.

Art" .' - Esta" Lei entrará e. viior na dat.a de·

sua publicação:

Art. S' - RevOlam-se a~ disposições ea contri •.~~

Tio.-

. .~'


